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DISPÕE SQBRE . ALTE~ÇÃO l:>Q 'Ç~lllJl"- DQ ~l!tl"~§Q · .. 2°, . l'.>~ .. i!tl:5()1..lJÇ~Q N°. 

001.2015,, DE 04 DE FEVEREIRO, DE 2015, QUE. DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO NA 

INTEG.~ l!)AS Rl:$01.~Çt>I:$ ~os .. OCl~l:l!)~Mtll·I:. :15 DE JUU-10 11)1: :t!),!).!),IE,Ofl6;/ 2fl04 DE 

09 DE JUNHO . DE :2004, PARA ADQÇÃO . DE ~QVQ CRITÉRIO DE PAGAMENTO DO 

ADIANTAM:EN:TO DE SOO/o, {CINQUENTA. POR .. CEN,TO) . DO . 13º . SALÁRIOS AOS 

SERVlDtlRES .. PÚBL~ÇQ$ .f.lllJ~IÇ~P,~~5 DQ.llQDER LEGl$~1"~VQ E ... ~,~É$ÇIM,Q SEU 
, ,. 

RESPECTIVO PARAGRAFO UNICO .. 

. Faço saber que a Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, APROVOU 

na Sessão Ordinária realizada no dia 04 de Maio de 2020, e eu, Presidente, promulgo 

a seguinte ... 

RESOLUÇÃO 

Artigo 1º} - Fica alterado o "caput' do artigo 2º da Resolução n°. 001/2015, de 

04 de Fevereiro de 2015, que dispõe sobre a revogação, em todos os seus termos e efeitos, as 

Resoluções n°s. 007/1999 de 15 de Julho de 1999 e 006/2004 de 09 de Junho de 2004, que 

autorizam o adiantamento de 50% (Cinquenta por Cento) do 13º salários aos servidores públicos 

municipais do Poder Legislativo e acréscimo de seu respectivo parágrafo único, que passa a 

vigorar com a seguinte redação. 

Artigo 2ºJ - A Câmara Municipal efetuará o pagamento do adiantamento do 

décimo terceiro salário do Servidor Municipal entre os meses de Maio ou Junho de cada ano, 

devendo ser calculado no percentual de 50% ( cinquenta por cento) do valor do salário que o 

Servidor Municipal recebeu no mês anterior ao pagamento. 

Parágrafo único - Compete ao Presidente da Câmara Municipal através de ato 

discricionário de conveniência e oportunidade, optar pelo peasmento do adiantamento do décimo 

terceiro salário entre os meses de Maio ou Junho de cada ano, devendo ser pago de forma integral _\) 
no mês escolhido. 
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Artigo 2º} - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º) - Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Guariba, 05 de 

Publicada no placar do Pa'ço do Legislativo Municipal nesta data, e nos termos 

da Lei Municipal n°. 3.119 de 06 de Abril de 2018 e Artigo 90 da Lei Orgânica do Municipal de 

Guariba, fica determinada a publicação na Imprensa Oficial do Município, com circulação diária 

na forma eletrônica. 
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